
LEI Nº 1250 DE 27 DE JUNHO DE 2013 - Prorroga, no âmbito no Município de 
Sobral, o prazo de licença-maternidade das servidoras públicas municipais. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º Fica prorrogada por mais 120 (cento e vinte dias) a duração da licença-
maternidade, prevista nos arts. 7º, XVIII, e 39, § 3º, da Constituição Federal, 
destinada às servidoras públicas municipais da Prefeitura de Sobral. Parágrafo 
único. A prorrogação será garantida à servidora pública municipal mediante 
requerimento efetivado até o final do primeiro mês após o parto, e concedida 
imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o art. 7º, XVIII, 

da Constituição Federal. Art. 2º Durante o período de prorrogação da licença-
maternidade, a servidora municipal terá direito à sua remuneração integral, nos 
mesmos moldes devidos no período de percepção do salário-maternidade pago 
pelo regime geral de previdência social. Art. 3º Durante a prorrogação da licença-
maternidade de que trata esta Lei, a servidora não poderá exercer qualquer 
atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou 
organização similar. Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no 
caput deste artigo, a servidora pública perderá o direito à prorrogação da licença 
bem como da respectiva remuneração. Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de junho de 
2013.  JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal.
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Estabelecimentos de Saúde (SCNES) no mesmo mês da chegada dos 
médicos participantes e identificá-los na respectiva equipe de atenção 
básica em que atuará, de acordo com orientações expedidas pelo 
Ministério da Saúde; g) fornecer condições adequadas para a atuação do 
médico participante, conforme exigências e especificações da Política 
Nacional de Atenção Básica disponíveis no endereço eletrônico 
http://maismedicos.saude.gov.br, tais como ambientes adequados com 
segurança e higiene, fornecimento de equipamentos necessários, 
instalações sanitárias e mínimas condições de conforto para o 
desempenho das atividades; h) garantir moradia para o médico 
participante do Projeto que tenha condições de habitabilidade e 
segurança e atenda o padrão médio de moradia da localidade, podendo 
ser em forma pecuniária ou oferta de acomodação pelo Distrito Federal / 
Município; i) acolher e recepcionar os médicos participantes do Projeto e 
adotar as providências necessárias para acomodá-los no Distrito Federal 
/ Município; j) oferecer transporte adequado e seguro para o médico 
participante do Projeto deslocar-se para o local de desenvolvimento das 
atividades no âmbito do Projeto, em caso de difícil acesso; k) garantir 
alimentação adequada e fornecimento de água potável aos médicos 
participantes do Projeto; l) definir, em conjunto com o supervisor, a 
forma de cumprimento da carga horária de atividades do Projeto pelo 
médico; m) exercer, em conjunto com o supervisor, o acompanhamento e 
a fiscalização da execução das atividades de ensino-serviço, inclusive 
quanto ao cumprimento da carga horária de 40 horas semanais prevista 
pelo Projeto para os médicos participantes, ressalvadas as 
especificidades das equipes de saúde da família ribeirinhas e fluviais, e 
das atribuições previstas na Política Nacional de Atenção Básica, 
essenciais para a validação e recebimento da bolsa destinada ao médico, 
por meio de sistema de informação disponibilizado pela Coordenação do 
Projeto; n) atuar em cooperação com os entes federativos, instituições de 
educação superior e organismos internacionais, no âmbito de sua 
competência, para as ações de execução do Projeto; o) atuar em parceria 
com a instituição de educação superior responsável pelo curso de 
especialização do médico participante do Projeto, inclusive na definição 
e execução das atividades de ensino, pesquisa e extensão a serem 
desenvolvidas no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil; p) 
comunicar imediatamente à Coordenação do Projeto qualquer 
intercorrência, irregularidade ou denúncia que tenha ciência em razão de 
atos de terceiros ou de ofício para que sejam adotadas as providências 
pertinentes e necessárias ao bom andamento e execução do Projeto; q) 
aderir ao Programa de Requalificação das Unidades Básicas de Saúde 
(Requalifica UBS), do Ministério da Saúde, em caso de infraestrutura 
inadequada para a execução das ações do Projeto; r) garantir à médica 
gestante: mudança das ações de aperfeiçoamento, quando as condições 
de saúde o exigirem, retomando-se as atividades anteriormente 
exercidas logo após a sua melhora; dispensa das ações de 
aperfeiçoamento pelo tempo necessário para a realização de, no mínimo, 
7 (sete) consultas médicas e demais exames complementares; e mediante 
atestado médico, o direito ao desligamento do Projeto, desde que este 
seja prejudicial à gestação; e s) autorizar a retirada pelo médico do 
Projeto de qualquer documento ou objeto do local de realização das 
ações de capacitação. 4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DA COORDENAÇÃO DO 
PROJETO 4.1. Constituem obrigações do Ministério da Saúde e da 
Coordenação do Projeto: a) selecionar e encaminhar, segundo os 
critérios estabelecidos no Projeto, médicos para aperfeiçoamento nos 
Municípios participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil; b) 
garantir o pagamento da bolsa-formação ao médico participante do 
Projeto, durante todo o período de participação nas ações de 
aperfeiçoamento; c) garantir o pagamento de ajuda de custo destinada a 
compensar as despesas de instalação dos médicos participantes e das 
passagens do médico participante e de sua família, conforme definidoem 
ato conjunto dos Ministérios da Saúde e do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; d) garantir, em conjunto com o Ministério da Educação, a 
realização dos cursos de especialização aos médicos participantes do 
Projeto, a serem oferecidos por instituições de educação superior 
brasileiras vinculadas ao Sistema Universidade Aberta do Sistema Único 
de Saúde (UNA-SUS); e e) garantir aos médicos participantes do Projeto 
acesso à inscrição em serviços de Telessaúde. 5. CLÁUSULA QUINTA - 
DAS SANÇÕES 5.1. O Distrito Federal / Município que deixar de 
cumprir suas atribuições, estabelecidas conforme as regras do Projeto e 
no presente Termo de Adesão e Compromisso, poderá ser 
descredenciado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, observado os 
seguintes termos: a) O Distrito Federal / Município será notificado das 
irregularidades apuradas, sendo-lhe concedido o prazo de 05 (cinco) dias 

PORTARIA Nº 445/2013-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar 
a Servidora ELIANE MARIA RIBEIRO ALVES LEITE, Secretária da 
Cultura e do Turismo, a fim de participar de reuniões na Casa Civil para 
tratar de assuntos sobre Projeto Sobral Tradições e Contemporaneidade, 
nos dias 01,02,03,04 e 05 de julho de 2013, em Fortaleza/CE. 2º - 
Atribuir a referente 04(quatro) diárias e ½ (meia), totalizando o valor de 
R$ 900,00 (novecentos reais). Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Gestão, em 01 de julho de 2013. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - 
Secretário da Gestão.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2013070202 - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário da Saúde, o Sr. Olivan Silva Queiroz. 
CONTRATADA: SRA. FRANCISCA ADELINA FERREIRA GOMES 
DA FROTA. OBJETO: Locação de imóvel destinando-se a sua 
utilização para o funcionamento da Farmácia Popular, neste Município. 
PRAZO: de 02/07/2013 à 02/07/2014. DATA: 02 de julho de 2013.

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO - TERMO DE ADESÃO 
E COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE PARA ADESÃO AO 
PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL. O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, CNPJ nº 03.274.533/0001-50, neste ato representado por 
MOZART JÚLIO TABOSA SALES, Secretário de Gestão do Trabalho e 
da Educação na Saúde, com endereço na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco G, 7º andar, sala 716 - CEP 70.058-900, Brasília (DF), e o 
MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE , VIRIATO DE MEDEIROS 001250 
CENTRO SOBRAL - CE, CNPJ 07598634000137, neste ato 
representado por Olivan Silva Queiroz, CPF 82278237349, Secretário 
Municipal de Saúde, nos termos da Portaria Interministerial nº 
1369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, que regulamenta a Medida 
Provisória nº 621, de 8 de julho de 2013, para dispor sobre a 
implementação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolvem 
celebrar o presente Termo de Adesão e Compromisso para adesão ao 
Projeto, mediante as cláusulas e condições seguintes: 1. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. O presente termo tem por objeto a 
adesão do MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE ao Projeto Mais Médicos 
para o Brasil, bem como definir obrigações e responsabilidades mútuas 
com a finalidade de realizar aperfeiçoamento de médicos na atenção 
básica em saúde em regiões prioritárias para o SUS, mediante oferta de 
curso de especialização por instituição pública de educação superior e 
atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá componente 
assistencial mediante integração ensino-serviço. 2. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS COM A POLÍTICA 
NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA 2.1. O Distrito Federal / 
Município executará suas ações no Projeto orientado pelas premissas 
dispostas na Política Nacional de Atenção Básica, definida nos termos da 
Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011. 3. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL / 
MUNICÍPIO NO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL 3.1. 
Para consecução do objeto estabelecido neste Termo de Adesão e 
Compromisso, o Distrito Federal / Município deverá atender os 
seguintes aspectos relativos aos médicos participantes do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, além de outros que podem ser estabelecidos pela 
Coordenação do Projeto: a) inserir, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, 
o médico participante do Projeto em equipes de atenção básica nas 
modalidades previstas na Política Nacional de Atenção Básica e em 
regiões prioritárias para o SUS, respeitando os critérios de distribuição 
estabelecidos no Projeto; b) manter, durante a execução do Projeto, as 
equipes de atenção básica atualmente constituídas com médicos não 
participantes do Projeto; c) não substituir médicos que já componham as 
equipes de atenção básica pelo médico participante do Projeto; d) 
priorizar a alocação dos médicos participantes do Projeto nas equipes de 
atenção básica que não estejam constituídas com médicos; e)apenas 
constituir novas equipes de atenção básica após a prévia inserção de 
médicos participantes do Projeto nas equipes em funcionamento sem 
médicos no prazo máximo de 3 (três) meses da chegada do médico do 
Projeto; f) inscrever os médicos participantes do Projeto recebidos pelo 
Distrito Federal/Município no Sistema Cadastro Nacional de 
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do Art. 29 da Lei Municipal nº 818/2008 e Lei nº 1133 de 07 de março d e 
2012, RESOLVE: Promover a Sra. MARIA ILNAH DE PÁSCOA 
LIMA - Matrícula 8863, Guarda de 2ª Classe para Guarda de 1ª Classe, 
na data de 01/07/2013, lotada na Secretaria de Segurança e Cidadania, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, 18 de Julho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Segurança e 
Cidadania.  

ATO DE PROMOÇÃO Nº 12.394/2013-GP - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, conforme § 3º 
do Art. 29 da Lei Municipal nº 818/2008 e Lei nº 1133 de 07 de março d e 
2012, RESOLVE: Promover a Sra. ODILE SILVA ROCHA - Matrícula 
0285, Guarda de 2ª Classe para Guarda de 1ª Classe, na data de 
01/07/2013, lotada na Secretaria de Segurança e Cidadania, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, 18 de Julho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Segurança e 
Cidadania.  

ATO DE PROMOÇÃO Nº 12.395/2013-GP - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, conforme § 3º 
do Art. 29 da Lei Municipal nº 818/2008 e Lei nº 1133 de 07 de março d e 
2012, RESOLVE: Promover o Sr. ISMAEL NUNES RODRIGUES - 
Matrícula 0313, Guarda de 2ª Classe para Guarda de 1ª Classe, na data de 
01/07/2013, lotado na Secretaria de Segurança e Cidadania, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, 18 de Julho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Segurança e 
Cidadania.  

ATO DE PROMOÇÃO Nº 12.396/2013-GP - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, conforme § 3º 
do Art. 29 da Lei Municipal nº 818/2008 e Lei nº 1133 de 07 de março d e 
2012, RESOLVE: Promover o Sr. MARCELO FREIRE QUEIROZ - 
Matrícula 0316, Guarda de 2ª Classe para Guarda de 1ª Classe, na data de 
01/07/2013, lotado na Secretaria de Segurança e Cidadania, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, 18 de Julho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Segurança e 
Cidadania.  

PORTARIA Nº 313/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar a Sra. JULIANA 
GONÇALVES DE ARAÚJO, Coordenador da Secretaria da Segurança e 
Cidadania, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar 
do evento do Ministério Público do Estado do Ceará especificamente da 
Coordenação dos Núcleos de Mediação Comunitária do Estado do 
Ceará, sobre a temática da mediação de conflitos, no dia 06 de junho de 
2013. 2º - Atribuir a mesma ½ (meia) diária, totalizando no valor de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais), para despesas de custeio de viagem. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Cidadania e Segurança, em 06 
de junho de 2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - 
Secretário da Cidadania e Segurança.  

PORTARIA Nº 332/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar a Sra. CAROLINE PONTE 
PIMENTEL GOMES, Coordenador da Secretaria da Segurança e 
Cidadania, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar 
do evento do Ministério Público do Estado do Ceará especificamente da 
Coordenação dos Núcleos de Mediação Comunitária do Estado do 
Ceará, sobre a temática da mediação de conflitos, no dia 06 de junho de 
2013. 2º - Atribuir a mesma ½ (meia) diária, totalizando no valor de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais), para despesas de custeio de viagem. 

úteis para apresentar manifestação e justificativas, para análise pela 
Coordenação do Projeto; b) Decorrido o prazo estabelecido na alínea 
anterior, com ou sem manifestação por parte do Distrito Federal / 
Município, a Coordenação do Projeto decidirá quanto ao 
descredenciamento ou indicará a necessidade de adoção, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, de providências pelo Distrito Federal 
/Município; c)Não sendo adotadas pelo Distrito Federal / Município as 
providências determinadas pela Coordenação do Projeto no prazo fixado 
na alínea anterior, o Distrito Federal / Município será descredenciado do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil; d) Na hipótese de 
descredenciamento de que trata a alínea anterior, o médico participante 
do Projeto será remanejado para outro ente federativo participante do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil, preferencialmente na mesma região 
de saúde daquele que foi descredenciado; e e) As impropriedades 
apuradas não eximem a Coordenação do Projeto de adotar outras 
providências que entender cabíveis, especialmente enviar comunicações 
e dar conhecimento dos fatos aos órgãos e entidades públicas 
competentes. 6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 6.1. O presente 
Termo de Adesão e Compromisso terá vigência de 36 (trinta e seis) 
meses, contados da data da publicação no Diário Oficial da União, 
podendo ser prorrogado mediante celebração de termo aditivo. 7. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 7.1. O presente Termo de 
Adesão e Compromisso poderá ser rescindido, durante o prazo de 
vigência, por mútuo consentimento ou unilateralmente por qualquer um 
dos partícipes, mediante manifestação encaminhada com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias. 8. CLÁUSULA OITAVA - DA 
PUBLICAÇÃO 8.1. O presente Termo de Adesão e Compromisso 
deverá ser publicado em extrato no Diário Oficial da União, às expensas 
do Ministério da Saúde. 9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
9.1. As eventuais alterações do presente Termo de Adesão e 
Compromisso serão realizadas por meio de termo aditivo acordado entre 
os partícipes. 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS 10.1. Eventual controvérsia surgida durante a 
execução do presente Termo de Adesão e Compromisso poderá ser 
dirimida administrativamente entre os partícipes ou, em seguida, perante 
a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da 
Advocacia-Geral da União e, se inviável, posteriormente perante o foro 
da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. E por estarem 
de pleno acordo, firmam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Brasília-DF, 23 
de Julho de 2013. MOZART JÚLIO TABOSA SALES - Secretário de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - MONICA SOUZA LIMA - 
MUNICÍPIO DE SOBRAL – CE. 

ORDEM DE REINICIO 001/2013 – O Secretário da Segurança e 
Cidadania do Município de Sobral, no uso de suas atribuições, 
AUTORIZA a empresa TAPERUABA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, a reiniciar a reforma do prédio situado a Rua Clovis Cunha, S/N 
Taperuaba, onde funciona o Posto de Grupamento da Polícia Militar - 
GPM, no prazo improrrogável de 03(três) dias úteis a contar da data de 
recebimento desta, sob pena de rescisão unilateral do contrato 
supramencionado, nos termos contratuais e legislações pertinentes  
Sobral, 04 de julho de 2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO 
-  S E C R E T Á R I O  D A S E G U R A N Ç A E  C I D A D A N I A .  
REPRESENTANTE DA EMPRESA - TAPERUABA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

ATO DE PROMOÇÃO Nº 12.392/2013-GP - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, conforme § 3º 
do Art. 29 da Lei Municipal nº 818/2008 e Lei nº 1133 de 07 de março d e 
2012, RESOLVE: Promover o Sr. ROBERTO RAMOS DE MESQUITA 
- Matrícula 8391, Guarda de 2ª Classe para Guarda de 1ª Classe, na data 
de 01/07/2013, lotado na Secretaria de Segurança e Cidadania, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, 18 de Julho de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Segurança e 
Cidadania.   

ATO DE PROMOÇÃO Nº 12.393/2013-GP - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, conforme § 3º 
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FONTENELE DE CASTRO, Guarda 1ª Classe, lotado na Secretaria da 
Segurança e Cidadania, a fim de acompanhar o Chefe do Poder 
Executivo em suas ações realizadas na Capital, nos dias 20 e 21 de 
junho de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao referente servidor 
01(uma) diária, totalizando o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais). Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Segurança e 
Cidadania, em 20 de junho de 2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA 
ARAGÃO - Secretário da Segurança e Cidadania.

PORTARIA Nº 414/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar ao Servidor MÁRCIO 
VINÍCIO RIBEIRO ARAÚJO, Guarda 1ª Classe, lotado na Secretaria 
da Segurança e Cidadania, a fim de acompanhar o Chefe do Poder 
Executivo em suas ações realizadas na Capital, nos dias 08 e 09 de 
junho de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao referente servidor 
01(uma) diária, totalizando o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais). Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Segurança e 
Cidadania, em 07 de junho de 2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA 
ARAGÃO - Secretário da Segurança e Cidadania.

PORTARIA Nº 415/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar ao Servidor EUCIMAR 
MARQUES DE SOUSA, Guarda 1ª Classe, lotado na Secretaria da 
Segurança e Cidadania, a fim de acompanhar o Chefe do Poder 
Executivo em suas ações realizadas na Capital, nos dias 08 e 09 de 
junho de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao referente servidor 
01(uma) diária, totalizando o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais). Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Segurança e 
Cidadania, em 07 de junho de 2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA 
ARAGÃO - Secretário da Segurança e Cidadania.

PORTARIA Nº 416/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar ao Servidor FRANCISCO 
ANDRÉ PEREIRA VICENTE, Subinspetor 3ª Classe, lotado na 
Secretaria da Segurança e Cidadania, a fim de acompanhar o Chefe do 
Poder Executivo em suas ações realizadas na Capital, nos dias 26 e 27 
de junho de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao referente servidor 
01(uma) diária, totalizando o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais). Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Segurança e 
Cidadania, em 25 de junho de 2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA 
ARAGÃO - Secretário da Segurança e Cidadania. 

PORTARIA Nº 417/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar ao Servidor 
CASTOHILDO FONTENELE DE CASTRO, Guarda 1ª Classe, 
lotado na Secretaria da Segurança e Cidadania, a fim de acompanhar o 
Chefe do Poder Executivo em suas ações realizadas na Capital, nos dias 
26 e 27 de junho de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao referente 
servidor 01(uma) diária, totalizando o valor de R$ 45,00 (quarenta e 
cinco reais). Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Segurança e 
Cidadania, em 25 de junho de 2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA 
ARAGÃO - Secretário da Segurança e Cidadania. 

PORTARIA Nº 441/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar a Servidora ROSA DE 
LOURDES FÉLIX CARNEIRO, Coordenador da Secretaria da 
Segurança e Cidadania, a fim de participar de audiência pública para 
debater os efeitos da seca na vida das crianças e adolescentes, nos dias 
02 e 03 de julho de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir a referente 
servidora 01(uma) diária e ½ (meia), totalizando o valor de R$ 135,00 
(cento e trinta e cinco reais). Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de 
Cidadania e Segurança, em 01 de julho de 2013. PEDRO AURÉLIO 
FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Cidadania e Segurança.

Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Cidadania e Segurança, em 06 
de junho de 2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - 
Secretário da Cidadania e Segurança.  

PORTARIA Nº 383/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar ao Servidor FRANCISCO 
AGESILAU ARAÚJO FILHO, Coordenador da Secretaria da 
Segurança e Cidadania, a fim de participar de reunião para tratar de 
assunto de infrações de trânsito aferidas pelos fotos censores, nos dias 
03,04,05,06 e 07 de junho de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao 
referente servidor 04(quatro) diárias e ½ (meia), totalizando no valor de 
R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais). Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria de Cidadania e Segurança, em 03 de junho de 2013. PEDRO 
AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Cidadania e 
Segurança. 

PORTARIA Nº 384/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar ao Servidor FRANCISCO 
AGESILAU ARAÚJO FILHO, Coordenador da Secretaria da 
Segurança e Cidadania, a fim de participar de reunião para tratar de 
assunto de infrações de trânsito aferidas pelos fotos censores, nos dias 
10,11,12,13 e 14 de junho de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao 
refente servidor 04(quatro) diárias e ½ (meia), totalizando no valor de R$ 
405,00 (quatrocentos e cinco reais). Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria de Cidadania e Segurança, em 10 de junho de 2013. PEDRO 
AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Cidadania e 
Segurança. 

PORTARIA Nº 410/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar ao Servidor FRANCISCO 
ANDRÉ PEREIRA VICENTE, Subinspetor 3ª Classe, lotado na 
Secretaria da Segurança e Cidadania, a fim de acompanhar o Chefe do 
Poder Executivo em suas ações realizadas na Capital, nos dias 08 e 09 de 
junho de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao referente servidor 
01(uma) diária, totalizando o valor de R$ 45,00(quarenta e cinco reais). 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Segurança e Cidadania, em 07 
de junho de 2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - 
Secretário da Segurança e Cidadania.

PORTARIA Nº 411/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar ao Servidor FRANCISCO 
ANDRÉ PEREIRA VICENTE, Subinspetor 3ª Classe, lotado na 
Secretaria da Segurança e Cidadania, a fim de acompanhar o Chefe do 
Poder Executivo em suas ações realizadas na Capital, nos dias 20 e 21 de 
junho de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao referente servidor 
01(uma) diária, totalizando o valor de R$ 45,00(quarenta e cinco reais). 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Segurança e Cidadania, em 20 
de junho de 2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - 
Secretário da Segurança e Cidadania. 

PORTARIA Nº 412/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar ao Servidor CASTOHILDO 
FONTENELE DE CASTRO, Guarda 1ª Classe, lotado na Secretaria da 
Segurança e Cidadania, a fim de acompanhar o Chefe do Poder 
Executivo em suas ações realizadas na Capital, nos dias 08 e 09 de junho 
de 2013, em Fortaleza/CE . 2º - Atribuir ao referente servidor 01(uma) 
diária, totalizando o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Segurança e Cidadania, em 07 
de junho de 2013. PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - 
Secretário da Segurança e Cidadania.

PORTARIA Nº 413/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”IX” Art. 2º da Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - Designar ao Servidor CASTOHILDO 
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34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais), LOTE 13 a empresa 
SUPRIMAX COMERCIAL LTDA EPP  com o valor global de R$ 17.270,00 
(dezessete mil duzentos e setenta reais), LOTE 14 a empresa SD 
COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA com o valor global 
de R$ 11.307,60 (onze mil trezentos e sete reais e sessenta centavos), LOTE 
15 DESERTO, adjudicado em 12/07/2013 e homologado em 24/07/2013. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 18 de julho de 2013.  Silvana Maria Paiva Carneiro- 
PREGOEIRA.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
121/2013 –Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 12/ 08 /2013, às 14:30 h OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para aquisição de material infantil destinado aos alunos das 
escolas municipais da Secretaria da Educação. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 24/07/2013. A 
Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
125/2013 –Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 13/ 08 /2013, às 9:00 h OBJETO: Fornecimento de refeições tais 
como café-da-manhã, lanche, almoço/jantar e coquetel, destinado a eventos, 
reuniões e seminários organizados pela Secretaria do Esporte neste 
município- Sede e Distritos do Município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 24/07/2013. A 
Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio 
da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, 
pelas Portarias N° 002/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 085 /2013 – Aquisição de EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA por parte da DESEP (Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Combate a Extrema Pobreza), do Município de Sobral-CE, 
conforme especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte 
integrante do Edital, tendo como resultado dos LOTES:

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio 
da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, 
pelas Portarias N° 002/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 105/2013 – Contratação de empresa especializada nos 
serviços de impressos gráficos referente ao item 4 (quatro) de acordo com o 
plano de trabalho do Projeto Sobral Tradição e Contemporaneidade – 
convênio 058/2012 – SECULT – CE, município de Sobral-CE, conforme 
especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do 
Edital, tendo como resultado do LOTE: LOTE – 1; ARREMATANTE - 
GRÁFICA SANTA MARTA LTDA; Vr. Contratado - 96.000,00. 
adjudicado e homologado em 24/07/2013. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 24 de julho de 2013.  
Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio 
da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, 
pelas Portarias N° 002/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N°108/2013 – Contratação de prosfissional especializado em 
serviços de procedimentos cirúrgicos oftalmológicos, a serem destinados aos 
pacientes atendidos pelo Serviço de Apoio aos Cidadão Sobralense - SACS, 
conforme especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte 
integrante do Edital, tendo como resultado do LOTE ÚNICO 
FRACASSADO. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central 
de Licitações. Sobral - Ceará, 23 de julho de 2013.  Silvana Maria Paiva 
Carneiro- PREGOEIRA.

DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - Tendo em vista o pedido 
da Sra. Secretária da Saúde à Procuradoria Geral do Município e, ainda com 
amparo na decisão dessa procuradoria, a Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Sobral, declara e torna público o FRACASSO do LOTE 03, 
objeto da Concorrência Pública nº 021/2012-SESA/CPL, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DO 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio 
da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, 
pela Portaria N° 004/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 086/2013 – Contratação de empresa especializada na 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, destinados as divulgações das 
Campanhas Preventivas e Educativas realizadas pela Secretaria do 
Desenvolvimento Social e Combate a Extrema Pobreza, conforme 
especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do 
Edital, tendo como vencedora do LOTE 01 (ÚNICO) a empresa  
SOGRÁFICA – SOBRAL GRÁFICA LTDA com o valor global de R$ 
112.600,00 (cento e doze mil e seiscentos reais), adjudicado em 17/07/2013 e 
homologado em 23/07/2013. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
– Central de Licitações. Sobral - Ceará, 18 de julho de 2013.  Silvana Maria 
Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio 
da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, 
pela Portaria N° 004/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 087/2013 – Aquisição de 01(um) veículo, que tem como 
objeto o transporte da Equipe de Profissionais de Saúde da Unidade Básica de 
Saúde do Bonfim, conforme especificações e quantitativos contido no anexo 
01, parte integrante do Edital, tendo como vencedora  do  LOTE 01 (ÚNICO) 
a empresa MUNDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA com o 
valor global de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), adjudicado em 
09/07/2013 e homologado em 23/07/2013. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 18 de julho de 2013.  
Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio 
da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, 
pela Portaria N° 004/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 097/2013 – Contratação de pessoa física e/ou jurídica na 
prestação de serviços de transporte de profissionais, pacientes e pequenas 
cargas por meio da locação de veículo tipo caminhonete, conforme 
especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do 
Edital, tendo como vencedora  do  LOTE 01 (ÚNICO) a empresa R.R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULO LTDA - ME 
com o valor global de R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil duzentos e oitenta 
reais), adjudicado em 12/07/2013 e homologado em 23/07/2013. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 18 de julho de 2013.  Silvana Maria Paiva Carneiro- 
PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio 
da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, 
pela Portaria N° 004/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 068/2013 – Aquisição de Material de Expediente, da 
Secretaria da Saúde do Município de Sobral, conforme especificações e 
quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como 
vencedoras as empresas conforme segue: LOTE 01  a empresa SUPRIMAX 
COMERCIAL LTDA EPP com o valor global de R$ 2.268,80 (dois mil 
duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos),  LOTE 02  a empresa SD 
COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA com o valor global 
de R$ 40.968,00 (quarenta mil novecentos e sessenta e oito reais), LOTE 03  
a empresa SD COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA com 
o valor global de R$ 16.089,44 (dezesseis mil e oitenta e nove reais e quarenta 
e quatro centavos), LOTE 04  a empresa SD COMERCIO DE MATERIAL 
DE ESCRITORIO LTDA com o valor global de R$ 16.043,00 (dezesseis mil 
e quarenta e três reais), LOTE 05  a empresa DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO ME com o valor global de R$ 21.189,60 (vinte e 
um mil cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos), LOTE 06  a empresa 
SD COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA com o valor 
global de R$ 37.100,00 (trinta e sete mil e cem reais),  LOTE 07  a empresa 
SUPRIMAX COMERCIAL LTDA EPP com o valor global de R$ 5.474,00 
(cinco mil quatrocentos e setenta e quatro reais), LOTE 08  a empresa 
DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO ME com o valor global 
de R$ 3.919,70 (três mil novecentos e dezenove reais e setenta centavos), 
LOTE 09  a empresa SD COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO 
LTDA com o valor global de R$ 41.020,80 (quarenta e um mil, vinte reais e 
oitenta centavos), LOTE 10  a empresa SD COMERCIO DE MATERIAL 
DE ESCRITORIO LTDA com o valor global de R$ 50.948,40 (cinquenta mil 
novecentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos), LOTE 11  a empresa 
SUPRIMAX COMERCIAL LTDA EPP com o valor global de R$ 3.616,00 
(três mil seiscentos e dezesseis reais), LOTE 12 a empresa DITIMAR DE 
OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO ME com o valor global de R$ 

06 IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XVI - Nº 460, quinta-feira, 25 de julho de 2013

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



AVISO DE JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2013 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ADUTORA 
SOBRAL/JORDÃO, CONVÊNIO MINISTÉRIO DAS CIDADES PT 
0394938-47 NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.  A Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Sobral, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 
8.666/93, comunica aos licitantes e demais interessados na referida 
Concorrência Pública, que após análise dos documentos de habilitação a 
Comissão declarou HABILITADAS as empresas: PB CONSTRUÇÕES LTDA, 
CONSTRUTORA BRITÂNIA LTDA, CONSTRUTORA BEIJA FLOR LTDA, 
COSAMPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, VAP CONSTRUÇÕES 
LTDA, por haverem apresentado a documentação em conformidade com o edital 
e INABILITADAS as empresas: JOÃO TORRES FILHO-ME, MARTINS E 
CARNEIRO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – ME, JR COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, por estarem em desacordo com edital, conforme ata 
datada de 25/07/2013. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. 
Sobral, 25 de julho de 2013. Verônica Mont' Alverne Guimarães - Presidente da 
Comissão de Licitação. 

EXTRATO DE ADENDO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – 3°ADENDO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 022/2013 –(NOVO N° do BB 495444) Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Nova Data de Abertura: 08 / 08 /2013, às 
14:30 h OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
destinados ao setor especializado em atendimento de pacientes portadores de 
Câncer de Mama no Centro de Especialidades Médicas - CEM, do município de 
Sobral-CE.. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em 
Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 
e 1254, Sobral-CE., 24/07/2013. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE ADENDO – AVISO DE ADIAMENTO - ESTADO DO 
CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 031009/2013 – Aviso de Adiamento – Adendo nº 01 – 
Comissão Permanente de Licitação. NOVA DATA DE ABERTURA: 12/08/2013, 
às 11h. OBJETO: Adiamento da sessão de abertura da licitação para Aquisição de 
04 (quatro) veículos tipo passeio destinados à Câmara Municipal de Sobral. 
INFORMAÇÕES: Comissão de Licitação, situada no Anexo da Câmara, à Rua 
Cons. Rodrigues Júnior, s/n, 2º Andar, Centro. Fones: (88) 3677-7602 / 7641, 
Sobral-CE. 25/07/2013. A COMISSÃO – Leandro Araújo Albuquerque – 
Presidente.

EXTRATO DE ADENDO – AVISO DE ADIAMENTO - ESTADO DO 
CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 028007/2013 – Aviso de Adiamento – Adendo nº 01 – 
Comissão Permanente de Licitação. NOVA DATA DE ABERTURA: 12/08/2013, 
às 08:30h. OBJETO: Adiamento da sessão de abertura da licitação para Serviços 
de Edição, redação, diagramação e correção do Informativo mensal da Câmara 
Municipal de Sobral. INFORMAÇÕES: Comissão de Licitação, situada no 
Anexo da Câmara, à Rua Cons. Rodrigues Júnior, s/n, 2º Andar, Centro. Fones: 
(88) 3677-7602 / 7641, Sobral-CE. 25/07/2013. A COMISSÃO – Leandro Araújo 
Albuquerque – Presidente.

EXTRATO DE ADENDO – AVISO DE ADIAMENTO - ESTADO DO 
CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 029008/2013 – Aviso de Adiamento – Adendo nº 01 – 
Comissão Permanente de Licitação. NOVA DATA DE ABERTURA: 12/08/2013, 
às 10h. OBJETO: Adiamento da sessão de abertura da licitação para Aquisição de 
Passagens Aéreas destinadas à Câmara Municipal de Sobral. INFORMAÇÕES: 
Comissão de Licitação, situada no Anexo da Câmara, à Rua Cons. Rodrigues 
Júnior, s/n, 2º Andar, Centro. Fones: (88) 3677-7602 / 7641, Sobral-CE. 
25/07/2013. A COMISSÃO – Leandro Araújo Albuquerque – Presidente.

PORTARIA Nº 349, DE 24 DE JULHO DE 2013. O Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO, que os atos administrativos podem passar a todo tempo pelo 
controle interno fiscalizatório fundamentado pela Súmula 473 do STF; 
CONSIDERANDO, as providências a priori adotadas pela Portaria nº347 
expedida em 17 de julho de 2013; CONSIDERANDO, a inconsistência do ofício 
encaminhado à administração pelo Sr. Pregoeiro da Câmara Municipal de Sobral, 
Leandro Araújo Albuquerque, o qual limita-se a encaminha cópia autenticada da 
Certidão Simplificada da Junta Comercial da empresa licitante e vencedora do 
Processo Licitatório, sob a Modalidade de Pregão Presencial nº 01/2013, que 
originou o Contrato  1802012013; CONSIDERANDO, o dever do administrador 
de apurar possível irregularidade insanável nos Atos Administrativos no Processo 
Licitatório, que originou a contratação da empresa vencedora; RESOLVE: Art. 1º 
DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo para apurar possível 
Irregularidade insanável no Processo Licitatório, sob a Modalidade de Pregão 
Presencial nº 01/2013, que originou o Contrato  1802012013, bem como a 
Responsabilidade de quem a deu causa.  Art. 2º CONSTITUIR a Comissão 
Processante para proceder os atos a ela inerentes no que faz referência o art.1º e 
NOMEAR para compô-la os seguintes Servidores: Leonardo Luís Ferreira 
Gomes Solon; Edmar Rodrigues de Sousa Lima; Heloísa Helena Guilherme 
Cavalcante. Art. 3º DESIGNAR a Assessoria Jurídica da Câmara para 
acompanhar os atos da Comissão Processante, inclusive com emissão de parecer 
após conclusão dos atos da comissão. Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogada as disposições contrárias. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE, EM 24 DE JULHO  DE 2013. 
JOSÉ ITAMAR RIBEIRO DA SILVA – Presidente.

CENTRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO BAIRRO TERRENOS NOVOS, por 
não haver licitante a convocar. Sobral-Ce., 24 de julho de 2013. COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – Verônica Mont'Alverne Guimarães – 
PRESIDENTE.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária do Esporte a Sra. 
SHELDA KELLY BRUNO BEDÊ. CONTRATADA: L & S SPORT 
COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA, representado pelo Sr. 
RAIMUNDO NONATO TORQUATO FROTA. OBJETO: Aquisição de 
material esportivo destinado a utilização nas atividades esportivas e de 
atividades físicas; e a doação a entidades esportivas, atletas e times do Município 
de Sobral, bem como da realização de competições em conformidade com regras 
e homologações das confederações e federações responsáveis por cada 
modalidade, para a Secretaria de Esporte do município(LOTE 05). 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 052/2013. VALOR: R$ 90.000,00 
(Noventa mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 22 de 
julho de 2013. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária do Esporte a Sra. 
SHELDA KELLY BRUNO BEDÊ. CONTRATADA: JOSÉ GUTEMBERG 
FILHO COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA, representado pela 
Sra. ROSA MARIA RIOS DE ANDRADE. OBJETO: Aquisição de material 
esportivo destinado a utilização nas atividades esportivas e de atividades físicas; 
e a doação a entidades esportivas, atletas e times do Município de Sobral, bem 
como da realização de competições em conformidade com regras e 
homologações das confederações e federações responsáveis por cada 
modalidade, para a Secretaria de Esporte do município (LOTES 02 e 06). 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 052/2013. VALOR: R$ 191.390,00 
(Cento e noventa e um mil trezentos e noventa reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
12(doze) meses. DATA: 22 de julho de 2013. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária de Saúde a Sra. 
MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: DORES REGINA FROTA DE 
CARVALHO, representada por ela mesma. OBJETO: Serviços de Fretamento de 
Veículos destinados às unidades da Sec. da Saúde e Ação Social da Prefeitura do 
Município de Sobral, constante do Lote nº 04 (quatro), veículo marca/modelo 
I/CHEVROLET CLASSIC LS 2013/2013, Placas ORW0163. MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 208/2012. VALOR: R$ 19.200,00(Dezenove mil e duzentos 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 22 de julho de 2013. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária de Saúde a Sra. 
MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: MARCIO ARIADENO SILVA 
BEZERRA, representado por ele mesmo. OBJETO: Serviços de Fretamento de 
Veículos destinados às unidades da Sec. da Saúde e Ação Social da Prefeitura do 
Município de Sobral, constante do Lote nº 06 (seis), veículo marca/modelo 
FIAT/PALIO FIRE ECONOMY 2011/2011, Placas NUZ7080. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 208/2012. VALOR: R$ 
19.200,00(Dezenove mil e duzentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) 
meses. DATA: 06 de junho de 2013. 
]
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária de Saúde a Sra. 
MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: FRANCISCO EXPEDITO 
BEZERRA, representado por ele mesmo. OBJETO: Contratação de pessoa física 
e/ou jurídica na prestação de serviços de transporte de profissionais, pacientes e 
pequenas cargas por meio da locação de veículos tipo passeio, motocicletas, 
veículos para sete passageiros e veículo tipo “VAN”, constante do Lote nº 05 
(cinco), veículo marca/modelo FIAT/DUCATO MINIBUS 2013/2013, Placas 
OSP1893. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 069/2013. VALOR: R$ 
100.800,00(Cem mil e oitocentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) 
meses. DATA: 24 de julho de 2013. 

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representada por sua Secretária do Esporte a Sra. SHELDA 
KELLY BRUNO BEDÊ. CONTRATADA: LUIZ GONZAGA P. DE 
QUEIROZ-ME representada pelo Sr. LUIZ GONZAGA PINTO DE QUEIROZ. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01(um) ano para os serviços de filmagem 
profissional, fotografia digital profissional e telão com projetor destinado a 
registrar imagens de eventos, ordens de serviços e inaugurações, realizados e 
apoiados pela Secretaria do Esporte e Juventude do município de Sobral na Sede 
e Distritos. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 076/2012. DATA: 14 de junho 
de 2013.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representada por sua Secretária de Urbanismo a Sra. GISELLA 
MELO GOMES. CONTRATADA: CONTINENTE TURISMO LTDA 
representada pelo Sr. HUMBERTO RODRIGUES DOS SANTOS. OBJETO: 
Prorrogar o prazo por mais 01(um) ano para os Serviços de Locação de Veículos, 
com motorista e combustível por conta do contratante e manutenção por conta do 
contratado, sendo os veículos utilitários destinados ao banco de mudas e os 
veículos tipo passeio destinados aos setores de projetos habitacionais, 
fiscalização, educação ambiental e administrativo da Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 045/2011. DATA: 12 de julho de 2013.
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